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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 304114-06

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que auloriza a:

INTEREsSADo: Metal Nobre Ferramentaria e lnjeção Plástica Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspox»Êxcll: Rua Rio Mutuzinho, no 4í3, galpão 01,
Loteamento ltacolomi, Armando Mendes, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.889.836/000140 INscNÇÃo Esr,tou,tl: 04.150.118-7

06.20í.046-8

06.300.871-8
Foxr: (92) 3615-1039 F,tx: (92) 36í1-2081

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocEssoNe:1664/T/08

ArrvlDADE: lndústria de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Rio Mutuzinho, no 413, galpão 01, Loteamento
Itacolomi, Armando Mendes, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material plástico para uso industrial (injeção
plástica), bem como serviços de usinagem, tornearia e solda (para uso na atividade
da empresa).

PorENclALPoLUlDon/DEcRÂDl»on:Médio Ponrr:Pequeno

Puzo or vrlroADE DESTA LrcExçl: 02 Alos.

Atenção:
. Esta licetrça é compostr de ll restriçõcs a/ou condiçÕes coostrrtes tro verso, cujo nâo

cumprimetrto/stendimetrto sujêitrrá r soe invalideçlo e/ou â! penslidsdes previstas Gm Íormas.
. Esta licençâ râo comprovâ trem $rbstitui o documetrto de propriedade, de posse ou d€ domítrio do imóvel.
. Esta licetrça deve estrr dispost{ de formâ visível (fretrte e v€rso), tro locrl oÍde é desenvolyida a atiyidade.

Manaus-AM, 14 SET Nn
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'304/T4-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local oú local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1664/T/08.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma; devendo o interessado requerq ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser eletuados por empresa licenciada pÍua esta atividade.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastni Técnico Federal - CTF.

sob controle e.fiscalização do IBAMA
9. ApresentâÍ no prazo de 30 dias. Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

acompanhado de Certificado de Regularidade, conforme as atividades exercidas no

empreendimento.

10. Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos. atualizados:

a) Certificados de destinação de todos os resíduos gerados na atividade do empreendimento em

ordem cronológica do período de vigência da LO, inclusive os oriundos do esgotamento

sanitiírio (se houver)
b) Cadastro de Atividade (modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, acompanhado do Cenificado de

Regularidade - CR

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


